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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2018
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 
PROVENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES DOS SERVIDORES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa ITAU UNIBANCO S.A., inscrita 
no CNPJ nº. 60.701.190/0001-04, tendo seu maior lance o valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).
Tapira, 23 de Outubro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 146/2017 - ID Nº. 1788
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Elton Cavalari, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 16 de Setembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 14 de Setembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Elton Cavalari
CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 147/2017 - ID Nº. 1789
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e CPH COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE - EIRELI, já qualificada 
no contrato ora aditivado, neste ato representada pela Senhora Nair de Oliveira 
Assunção, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 16 de Março de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 14 de Setembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Nair de Oliveira Assunção
CPH COM. DE PROD. PARA SAÚDE - EIRELI
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 149/2017 - ID Nº. 1791
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e CONSULFARMA – INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pela Senhora NELI 
ALVES MAGNUS, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65, inciso 
II alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 16 de 
Março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aplicando o reajuste de 8,9114%, 
aditivando-se o valor de R$ 11.762,46 (onze mil setecentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e seis centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de 
R$ 53.162,46 (cinquenta e três mil cento e sessenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 14 de Setembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
NELI ALVES MAGNUS
CONSULFARMA – INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 78/2018
ID: 1911
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – PAULO VITOR CASTILHO SOARES
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
OBJETO – CHAMAMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 
PESSOAS FÍSICAS, PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA - 20 HORAS 
SEMANAIS
VALOR – R$ 21.275,04 (vinte e um mil duzentos e setenta e cinco reais e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA – 10 de Setembro de 2018 a 10 de Setembro de 2019	 .
Tapira, 10 de Setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 79/2018
ID: 1912
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – MURIELE AITA NOGUTI EHLERS
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
OBJETO – CHAMAMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 
PESSOAS FÍSICAS, PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA - 20 HORAS 
SEMANAIS
VALOR – R$ 21.275,04 (vinte e um mil duzentos e setenta e cinco reais e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA – 10 de Setembro de 2018 a 10 de Setembro de 2019	 .
Tapira, 10 de Setembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
PUBLICAR POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 339/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TRENDSOFT SISTEMAS EMPRESARIAIS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software, 
para a realização de cadastro único de vagas para alunos que pretendem ingressar 
na educação infantil de 0 a 03 anos nas Unidades Educacionais do Município de 
Umuarama/PR.
Valor Total: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Vigência: 18/10/2018 a 18/10/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Locação n° 328/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMERCIAL E RESIDENCIAL PEDRA 
BRANCA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de um espaço da cobertura 
do Edifício Pedra Branca, localizado na Rua José Honório Ramos, nº. 3.929 – CEP 
87.502-230, no Município de Umuarama/PR, com área total média de 12m², para a 
instalação da Estação Repetidora Digital Motorola para a nova central de rádio digital 
da Guarda Municipal deste Município.
Valor Total: R$ 4.579,20 (quatro mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
Vigência: 02/10/2018 a 02/102019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 027/2018, ratificado em 27 de setembro de 
2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de setembro de 2018, edição 
nº. 11.375, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 23 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 3.191/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal 
IZAURA MOLINARI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal IZAURA 
MOLINARI LOPES, matrícula nº 621382, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.304.141-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 575.561.569-15, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 10.08.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de 
agosto de 2016 a 09 de agosto de 2018 passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 10 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.199/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   ao Servidor Municipal 
ANTONIO MARCOS MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ANTONIO MARCOS MOTA, matrícula nº 983021, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.397.466-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 884.736.279-20, 
ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 13.08.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 13 de 
agosto de 2016 a 12 de agosto de 2018, passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 13 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.200/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal 
JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAÚJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAÚJO, matrícula nº 996851, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.727.187-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 080.764.609-13, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 25.08.2014 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 25 de agosto de 2016 a 24 de 
agosto de 2018, passando da referência 24 para referência 25, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 25 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.201/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal 
SILVIA LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA 
LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO, matrícula 1001661, portadora da cédula 
de identidade RG nº 7.669.891-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 029.465.879-
32, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 01.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 01 
para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.202/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal 
SUELLEN RODRIGUES PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
SUELLEN RODRIGUES PEREIRA, matrícula 1001701, portadora da cédula 
de identidade RG nº 10.839.321-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 087.874.939-
00, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 22.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 22 de agosto de 2016 a 21 de agosto de 2018 passando da referência 01 
para referência 02, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 22 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.203/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento   a Servidora Municipal 
YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal YARA 
CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS, matrícula nº 996270, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.873.329-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 006.312.709-14, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário 
de Saúde, nomeada em 11.08.2016 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 11 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2018 
passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 11 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.279/2018
Exonera JAIR GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JAIR GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 3.556.679-1- SSP-PR, inscrito no CPF n.º 390.512.429-72, nomeado em 
03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial 
IV, símbolo CC-06, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 22 de 
Outubro de 2018, ficando revogada as Portaria nº 1797 de 19 de julho de 
2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.280/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor REINALDO LIMA 
CAVALCANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor REINALDO LIMA CAVALCANTE, portador 
da cédula de identidade RG nº 3.288.715-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
029.770.068-50, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, 76 (setenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5583/2014, com 
fruição no período de 15 de outubro de 2018 a 12 de janeiro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DA DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 2015/12/11880
PORTARIA Nº 4.111/2015 – Instauração
PORTARIA Nº 2.573/2016 – Demissão
OBJETO: Revisão de penalidade aplicada no âmbito de processo administrativo 
disciplinar instaurado para apuração de conduta funcional das servidoras Edinalva 
Madalena de Almeida Mota Rosa e Rosimeire Aparecida Marques de Souza.
DISPOSIÇÃO FINAL: com fundamento no art.180 da Lei Complementar nº 18, de 
28 de maio de 1992, revogo a Portaria nº 2.573/2016, e converto a penalidade de 
demissão da servidora Edinalva Madalena de Almeida Mota Rosa em suspensão, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, mantendo, no mais, todos os efeitos da decisão 
anterior.
Umuarama, 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 193/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA
Objeto: Aquisição de 01 veiculo, tipo pick up, 0 (zero) km, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 48.920,00 (quarenta e oito mil novecentos e vinte reais).
Vigência: 17/09/2018 a 16/02/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 040/2018, homologado pela Portaria n° 2.830/2018, em 14 de 
setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de setembro 
de 2018, edição nº. 11.363, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 23 de outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

câmara Municipal de icaraima
Estado do Parana  
Aditivo nº. 002/2018 Referente à CONTRATO DE FORNECIMENTO   DE    
SOFTWARES  E SERVIÇOS n.º 001/2017
Pelo Presente TERMO DE ADITIVO a CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, inscrita 
no CNPJ sob nº. 77.930.386/0001-65 pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Monte Belo, 607 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 77.930.386/0001-65, neste 
ato devidamente representado pelo Presidente do Legislativo Municipal, Sr. Leandro 
Ferreira de Andrade, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado, 
no distrito de Vila Rica do Ivaí, na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 10.438.477-3, e 
CPF nº 065.060.529-29, Aditiva o quantitativo em 10% do valor original dos preços 
da empresa: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, 
estabelecida à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, n. 211, jardim Itália, CEP: 87.060-655 
Município Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-
59,   neste   ato   representado   pela   Sra.   Giselly Daianny Figuereido de Carvalho,   
brasileira,   Casada, Sócia Administradora, residente  e  domiciliada  na  Rua 
Sebastião Domingos Sabaini, nº. 368, jardim Itália, na cidade  de  Maringá, Estado do 
Paraná, CEP: 87.060-668, inscrita no RG sob nº 8.395.501-5,     e     no     CPF     sob     
nº     009.240.029-99, doravante   denominado CONTRATADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente aditivo tem por objeto:
1 - O acréscimo quantitativo de 10% (dez por cento) no item 1 (um) do contrato 
original nos termos do § 1º do art. 65 da Lei nº. 8666/93 passando a vigorar os 
seguintes valores:
Sistema de Informática
ITEM	 PRODUTOS	 Origem	 Percentual	 Valor	  
1	 Locação mensal de Software de Gestão Pública para utilização no 
Legislativo Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento 
Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitação e Compras, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência e E-Social,	
Contrato Original	 100%	 35.520,00	
Aditivo nº. 001/2018 (Atualização INPC-IBGE)	12 Meses	 312,93	
Aditivo nº. 002/2018 (10%)	 10%	 3.552,00	
VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO 39.384,93
2 - Conforme os aditivos legalmente estabelecidos sob o valor inicial do contrato, 
resultando numa parcela mensal devida para CONTRATADA será de R$ 1.950,00 
(um mil, novecentos e cinquenta reais) que serão pagos até junho de 2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do acréscimo do aditivo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Fonte de Recurso	 01001- Recurso do Tesouro
01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
O Presente termo de aditivo entrará em vigor a partir da data da assinatura, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam em 
duas vias o presente termo de aditivo de contrato, na presença de duas testemunhas.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente da Câmara
Contratante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho
Sócia Administradora
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome:	  Luis Paulo de Paiva Sereia
RG: 7.793.471-5		
Nome: Angélica Cassia Gomes Antunes
RG. 10.077.519-0

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
DECRETO Nº 4.834/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, no limite de R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010	 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.3.90.39.00.00	 98	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 1.700,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.700,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010	 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.3.90.36.00.00	 97	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 1.700,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	1.700,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

câmara MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 048/2018
DATA: 23 de Outubro  de 2018
SUMULA: Adjudica e Homologa Resultado do Processo Licitatório.
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente  de Licitação 
designada pela Portaria n.º 005/2018 de 11/07/2018, da Câmara Municipal de 
Icaraíma,Estado do Paraná,
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art. 23, XXVI, do seu Regimento Interno.
Aprova
Art. 1º - Fica Adjudicado a favor da Empresa HB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, o resultado do processo de dispensa de licitação n°12/2018.
Art. 2º - Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de licitação n°12/2018 
em  favor da Empresa HB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, que tem como 
objeto Contratação de empresa para fornecimento de gasolina comum para o veículo 
oficial da Câmara Municipal de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma-PR, 23 de Outubro de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 564/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para 
UNIVALDO CAMPANER, Prefeito Municipal de Ivaté-Pr, para a cidade de Curitiba-Pr, 
para tratar de assuntos de interesse do município junto ao SEDU/PARANACIDADE, 
Assembleia Legislativa, Gabinete de deputados, dentre outros, nos dias 23 e 24 de 
Outubro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2018-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços nº 08/2018-(PMP), que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) 
proponentes(s):
Nº	 EMPRESA
01	 L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a Comissão Permanente de licitação dará vistas ao respectivos processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Pérola/PR, 23 de Outubro de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		                
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)		
JOSE DE ALMEIDA ROCHA					   
MARIA FERNANDA MOURA FAVERO			                

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2018-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital da Tomada de Preços nº 08/2018-(PMP), que após a 
análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº	 EMPRESA	 VALOR R$
01º	 L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.	 107.400,00
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a Comissão Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Pérola/PR, 23 de Outubro de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		                
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)		
JOSE DE ALMEIDA ROCHA					   
MARIA FERNANDA MOURA FAVERO			                

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3233, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1571 de 04 de Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 85.570,00 (oitenta e 
cinco mil e quinhentos e setenta reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 431	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 30.000,00
Suplementar
	 462	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 30.000,00
Suplementar
	 477	 Encargos Especiais	 14.1.28.846.23.5 - 
Passivos Contingentes
339047 - Obrigações tributárias e contributivas
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Suplementar
	 534	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 1.570,00
Suplementar
	 697	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 19.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 100	 Departamento Administrativo	 3.2.4.122.2.2010 - 
Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
	 133	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 31.570,00
Anulação Dotação
	 247	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 19.000,00
Anulação Dotação
	 318	 Departamento de Ensino	 7.1.12.361.10.2043 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 30.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 23 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná					   
ERRATA
Em Portaria publicada em  20 de outubro de 2018, Edição nº 11392, Página B6, 
onde se lê :
PORTARIA Nº 11695/2018
 Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de outubro de 2018.
Leia-se:
PORTARIA Nº 11707/2018
 Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tunerias do oeste
Estado do Paraná 
LEI ORDINÁRIA Nº 057/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo 
compor nos autos de Execução Fiscal através de dação 
em pagamento, parcelamento, dentre outras formas de 
conciliação, para quitação dos débitos de IPTU e Alvará de 
Funcionamento, regulamentando os artigos 155-A e 171 do 
CTN, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI 
Nº 013/2017, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 032/2018, 
E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a propor o 
parcelamento, dentre outras formas de composição, dos 
débitos de IPTU e Alvará de Funcionamento, ora ajuizados, 
junto contribuintes, ou quando por estes expressamente 
requerido, observados o seguintes critérios:
I - Capacidade Financeira do Contribuinte; 
II - Histórico de parcelamentos anteriores;
III - Apresentação de Garantia; 
IV – Interesse Público.  
Art. 2º. Para efeitos desta lei, será autorizado o parcelamento, 
dação em pagamento, dentre outras formas de composição, 
de débitos referente ao Imposto Predial Territorial Urbano 
– IPTU e Alvará de Funcionamento cuja Execução Fiscal 
esteja em trâmite junto a Vara Judicial da Fazenda Pública 
competente para processar e julgar referidas demandas.
Parágrafo Único. O termo de parcelamento devidamente 
assinado pelas partes deverá ser juntado aos respectivos 
autos de Execução Fiscal, que ficarão suspensos até o 
término da obrigação. 
Art. 3º. O procedimento de autocomposição deverá ser 
realizado exclusivamente junto ao setor jurídico do Município 
na pessoa dos procuradores devidamente constituídos. 
Art. 4º. Os procuradores, dotados de discricionariedade, 
transigirão nos autos judiciais de acordo com a análise do 
caso concreto, com poderes para transigir visando pôr fim ao 
litígio, observado, sobretudo, o interesse público.  
Art. 5º. A efetivação da composição amigável ficará 
condicionada a apresentação de uma garantia a ser indicada 
pelo contribuinte. 
Parágrafo Único. Para efeitos deste artigo, poderá servir 
como garantia o próprio imóvel, mediante apresentação da 
cópia de sua matrícula no competente Cartório de Registro 
de Imóveis. 
Art. 6º. NA hipótese de parcelamento, fica estabelecido o 
limite máximo de 12 (doze) parcelas no valor mínimo de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para fins de parcelamento 
dos débitos tributários que trata esta lei.  
Parágrafo Único. Uma vez inadimplido o parcelamento que se 
refere esta lei, não mais será oportunizada nova composição 
ao mesmo débito, além de resultar o regular prosseguimento 
da Execução Fiscal, com a consequente reivindicação da 
garantia.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Tuneiras do Oeste (PR), 23 de outubro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	Nº 078/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 060/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	Nº 123/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ‘LINHA DE 
A a Z’ (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) CONSTANTES 
DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR DA 
TABELA INDITEC ATUALIZADA, C/ FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (23/10/2018 a 22/10/2019)
VALOR: R$-53.750,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 23 de Outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	Nº 078/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 060/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	Nº 124/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ‘LINHA DE 
A a Z’ (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) CONSTANTES 
DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR DA 
TABELA INDITEC ATUALIZADA, C/ FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FUNAYAMA & CIA. LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (23/10/2018 a 22/10/2019)
VALOR: R$-96.250,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 23 de Outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.282/2018
Exonera a pedido MARIA CLORY ZANFERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido MARIA CLORY ZANFERRARI, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.624.994 SSP-PR, inscrito no CPF n.º 813.488.609-44, nomeado 
em 02 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 22 de outubro de 
2018, ficando revogada as Portaria nº 012 de 02 de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3285/2018
Suspender à servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Decisão Administrativa exarada em 18.10.2018, 
no Processo Administrativo Disciplinar n.º 11.880/2015, instaurado pela Portaria n.º 
4.111 de 17.12.2015,
CONSIDERANDO a Decisão Administrativa emitida em 18.10.2018;
R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1 - SSP-SP, admitida em 
24.06.2010, reintegrada em 24.11.2011 e 01/06/2017, para ocupar o cargo de 
emprego público de Enfermeira-40h, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, com base no disposto no artigo 482, alíneas “b”, “h”, “j” e “k” da Consolidação 
das Leis do Trabalho, artigo 141 da Lei Complementar n.º 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama pelo período de 30 (trinta) dias. 
Art. 2º. Determinar que a penalidade hora aplicada restringe-se tão somente a efeitos 
de registro em sua Ficha Funcional, uma vez que a Suspensão já foi cumprida de fato, 
conforme o disposto na Decisão Administrativa
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N º 311/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais. 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 308/2018, de 22/10/2018, que designou o servidor CLAUDEMIR COSTA, portador 
CI/RG nº. 7.661.825-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, para 
responder e assinar pelo CONTADOR, no período de 22 de outubro a 10 de novembro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 23 (vinte e três) dia do mês 
de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 310/2018
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 23/10/2018 o gozo das férias do Servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador da CI/
RG nº. 8.223.284-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, concedida através da Portaria nº. 296/2018, 
tendo em vista a necessidade e o interesse da Administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 05 (cinco) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de outubro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana                 
PORTARIA N.º 309/2018
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0288/2013, de 23 de Agosto de 2013.
CONSIDERANDO a VIII – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 28 de 
Setembro de 2018, onde foram apresentados os novos membros do CMDCA e eleitos na Conferência.
CONSIDERANDO a Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, realizada no 
dia 22 de Outubro de 2018, onde foram eleitos, dentre os membros, a Diretoria Executiva.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme segue:
Representantes do Poder Público Municipal
Representando a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO (titular)
- IVONETE APARECIDA SILVÉRIO DE OLIVEIRA (suplente)
Representado a Secretaria de Promoção Social:
- MARCIA APARECIDA MAESTRO (titular)
- MARCILENE DE OLIVEIRA DA SILVA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- LUIZ HENRIQUE BRESSAN (titular)
- ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO (suplente)
Representado a Secretaria de Planejamento e Finanças:
- MARCOS SUARDI RODRIGUES (titular)
- GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINA (suplente)
Representando a Secretaria de Administração:
- MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS (titular)
- WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA (suplente)
Representante da Sociedade Civil
Representando a entidade sócio assistencial de proteção social básica:
- LUCIA MALDONADO (titular)
- PAULO SÉRGIO FERREIRA (suplente)
- LUCIA TEIXEIRA (titular)
- FRANCISCA DE LIMA PEREIRA (suplente)
Representando a entidade sócio assistencial de proteção social especial:
- FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO (titular)
- VALÉRIA CRISTINA DE AMORIM MELO CRISOSTOMO (suplente)
Representando a Organização Comunitária:
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- REGINA SOARES DA CRUZ (suplente)
Representando as categorias profissionais afetas à área da criança e do adolescente:
- DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI (titular)
- LUZINETE CASTRO PASSOS DIAS (suplente)
Art. 2º - A Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composta pelos 
seguintes membros:
- LUCIA MALDONADO – PRESIDENTE
- FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO – VICE PRESIDENTE
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terão mandado de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado ou antecipado até a data da Conferência. 
Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de 
interesse público relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de Outubro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana          
DECRETO Nº 1891/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 460, de 23 (vinte e três) de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2018 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação em 
até o limite de R$- 507,33 (quinhentos e sete reais e trinta e três centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa 
da dotação orçamentária:
1300 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12584 507,33
Fonte de Recursos 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente a seguinte 
dotação do orçamento vigente:
1300 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12583 507,33
Fonte de Recursos 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana     
DECRETO Nº 1892/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 1.745,00 (um mil setecentos e quarenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:        
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6387 1.745,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 524 1.745,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PArAÍSO
Estado do Parana    
LEI Nº 460/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2018 o Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 507,33 (quinhentos e sete reais e trinta e três 
centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
1300 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12584 507,33
Fonte de Recursos 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
1300 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12583 507,33
Fonte de Recursos 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PIQuIrI
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  109/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 63/2018
DATA DA ABERTURA: 06 de novembro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, fluídos e graxa para atender a frota 
de veículos do município, conforme ANEXO I.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas  ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 23 de outubro de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtO PIQuIrI
Estado do Parana    
Portaria Nº 174/2018 de 23/10/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e
3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO 2017/2018 24/10/2018 Á 02/11/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CAfEZAL DO SuL
Estado do Parana    
EXTRATO DO CONTRATO N.° 131/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e P R M PIFFER & MARTINS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para fornecer instrutores 
de Karate nas oficinas no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos no Município de Cafezal do Sul, para 
Secretaria de Assistência Social.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 45/2018 
     DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.004.0824341501.6.016 3390390000 904 
      22.470,00  360  Ass. Social
R$ 22.470,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e P R M PIFFER & MARTINS       LTDA..         Data: 20 de 
Setembro de 2018.

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 006/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 070/2018, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 006/2018, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, para execução da II Etapa da Obra de Pavimentação Asfáltica, em vias urbanas 
da Sede do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme constante no projeto, memorial descritivo, cronograma de 
execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no Processo/Convênio n.º 1041157-
75, Programa Planejamento Urbano, à empresa R C M – INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada 
pelo CNPJ n.º 04.375.328/0001-43, no valor de R$ 273.262,55 (duzentos e setenta e três mil duzentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifique-se a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA 
N.º 110/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:  R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução da II Etapa da Obra de Pavimentação Asfáltica, em 
vias urbanas da Sede do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme constante no projeto, memorial descritivo, 
cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no Processo/
Convênio n.º 1041157-75, Programa Planejamento Urbano. 
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 273.262,55 (duzentos e 
setenta e três mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados a partir da assinatura do presente contrato e mediante 
emissão da ordem inicial dos serviços pela contratante.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA, obriga-se a entregar à CONTRATANTE, os serviços, objeto deste 
Contrato, inteiramente concluídos em até 120 (cento e vinte) dias a partir da data do inicio dos serviços no prazo 
determinado na clausula oitava.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
a partir da assinatura deste contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório n.º 070/2018 – Tomada de 
Preço n.º 006/2018 e reger-se pelo disposto obedecendo ao contido na lei federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
e demais alterações posteriores. Aos cumprimentos das obrigações assumidos do presente instrumento, serão feitos 
na ordem cronológica da data de sua exigibilidade. 
Edifício do Município de Cidade Gaúcha – PR; aos 22 de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

SuMuLA DE PEDIDO DE rENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPErAÇÃO
O Produtor Rural Darcisio Aloisio Holz, torna público que requereu do IAP, Renovação de
Licença de Operação para um sistema de irrigação por Pivô Central, implantado em sua
propriedade rural Lotes 449-A e 450 Gl. 01.
Município: Terra Roxa-PR.

SuMuLA DE rECEbIMENtO DE LICENÇA DE OPErAÇÃO
O produtor rural Darcisio Aloisio Holz torna público que Recebeu do IAP- Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
Atividade: Um Sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha São José - Rural
Município: Terra Roxa-PR.
Validade: 28/10/2018

SÚMuLA DE rECEbIMENtO DE LICENÇA AMbIENtAL PrÉVIA
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – NOROSPAR, torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para fins de atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares 
para atendimento a urgências a ser implantada na Avenida Ipiranga, nº. 3.883, Zona I, CEP 87.501-310, município de 
Umuarama-PR, com VALIDADE ATÉ 26/10/2018.
 

SÚMuLA DE rEQuErIMENtO  DE LICENÇA AMbIENtAL DE OPErAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – NOROSPAR, torna público que 
requereu ao IAP, a Licença Ambiental de Operação para fins de atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências a ser implantada na Avenida Ipiranga, nº. 3.883, Zona I, CEP 
87.501-310, município de Umuarama-PR.

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEStE
Estado do Parana    
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a CâmaraMunicipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
15-10                     MAC. FNAS..............................R$-   21.202,20
16-10                     MAC. FNAS..............................R$-   10.000,00
16-10                     SALARIO EDUCAÇAO ..............R$-    58.029,94
16-10                     DBL PSB FNAS..........................R$-   22.400,43
16-10                     RPM. ROYALTIES PETROLEO...R$-         273,39
19-10                     IPM EXPORTAÇÃO...................R$-     3.650,49
19-10                     ITR INCRA.................................R$-  41.890,25
19-10...................F P M .......................................R$-123.731,75
19-10                     FEP...........................................R$-130.158,56
Cruzeiro do Oeste,  23 de Outubro  2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEStE
Estado do Parana   
Resolução Nº 009 de 23 de outubro de 2018.
SÚMULA: Delibera pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 23/10/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº062/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no período de 05 de dezembro de 2017 a 
30 de junho de 2018.
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao saldo superior 
a 30%.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Resolução Nº 010 de 23 de outubro de 2018.
SÚMULA: Delibera pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 055/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
incentivo do Programa Crescer em Família. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 23/10/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº055/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
incentivo do Programa Crescer em Família no período de 26 de outubro de 2017 a 30 de junho de 2018.
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao saldo superior 
a 30%.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Resolução Nº 011 de 23 de outubro de 2018.
SÚMULA: Delibera pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
incentivo financeiro pelo Programa Liberdade Cidadã. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 23/10/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar pela aprovação da prestação de contas da Deliberação nº054/2016 – CEDCA/PR, referente ao 
incentivo financeiro pelo Programa Liberdade Cidadã no período de 26 de outubro de 2017 a 30 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 234/2018
Instaura Sindicância e constitui Comissão para apurar o cometimento de infrações disciplinares por servidores da 
administração pública municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de sua atribuições legais e com 
base no art. 203 e ss da Lei Municipal nº 1.371/98, que confere ao Gestor Público Municipal não só a prerrogativa, 
mas também o dever de, sempre que tiver ciência de irregularidade no serviço público, promover a imediata apuração 
dos fatos mediante sindicância ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO possíveis abusos e irregularidades na aplicação de multas de trânsito, o que, em tese, importa em 
infração disciplinar nos termos da lei local.
CONSIDERANDO o contido nos artigos 77 e seu parágrafo único, e combinado com o caput dos artigos 183, 184, 
185, 186, 203 e 208 seus parágrafos e itens, da Lei Municipal nº 1.371/98, que também configura instauração de 
sindicância  e infração disciplinar punível nos termos da legislação municipal.
CONSIDERANDO que a prática de quaisquer dos fatos acima relatados, e outros,  se comprovada em processo 
administrativo disciplinar, poderá importar na imposição de uma das sanções delineadas no art. 188 da Lei Municipal 
nº 1.371/98.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Sindicância para apurar os fatos relatados, consubstanciados na prática, em tese, de afronta aos 
deveres funcionais delineados no art. 183 da Lei Municipal nº 1.371/98, conferindo-se aos envolvidos direito ao 
contraditório e ampla defesa.
 Art. 2º. Constituir Comissão Disciplinar, integrada pelos servidores adiante arrolados, para que tomem as providências 
que se fizerem necessárias à realização e conclusão da Sindicância:
- PRESIDENTE:  JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA           -    CPF   578.079.909-10
- MEMBRO:        MARLI GUIMARÃES SCHEWNGBER -    CPF   754.248.439-72
- MEMBRO:        MAURICIO CARESIA                    -     CPF   021.706.689-50
Art. 3º. A Comissão Disciplinar deverá instruir o processo colhendo as provas que se fizerem necessárias, 
apresentando relatório do que for apurado, devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, se necessário, nos termos do que preceituam os artigos 211, 212 e demais dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.371/98.
Art. 4º. Os serviços a serem desenvolvidos pelos senhores membros da Comissão Disciplinar prestarão serviços 
relevantes à Administração Pública, contudo, sem ônus para o erário.
Art. 5º. Para a execução da Sindicância instaurado por esta Portaria, os Senhores Membros da Comissão Disciplinar 
deverão observar as regras contidas na Lei Municipal nº 1.371/98, aplicando-se nas eventuais omissões, por analogia, 
o disposto na Lei Federal nº 9.784/99 e, sucessivamente, as normas disciplinadas no Código de Processo Civil.
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEStE
Estado do Parana   
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 03 de outubro de 2018, página B5 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
Concorrência Nº 1/2018: 
Aonde se lê: PRAZO DE ENTREGA: 300 (trezentos) dias a contar da assinatura do Contrato.
Correto lê-se: PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do Contrato
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 23 de outubro de 2018.
TANIA DE SOUZA PIRES
Presidente da Comissão de Licitação

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 108/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, manutenção e suporte de sistema de informação, 
destinados a controlar a arrecadação e gerir o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica para o município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 08 de novembro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 101/2018
DISPENSA Nº. 24/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
veículo VW/INDUSCAR FOZ U PAS/ONIBUS, Chassi 9BWR882W69R921332 ano 2008/2009, Placa ARG-5594, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.                                                                                                         
Contrato de Prestação de Serviços nº. 105/2018  
ID: nº. 1746
Data do Contrato 15/102018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
AGVAL COMERCIO DE MOLAS LTDA-EPP,, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 2334, Marginal PR 323, Parque 
Industrial I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.459.021/0001-70, no valor 
de R$-3.218,20(três mil duzentos e dezoito reais e vinte centavos)
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana    
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 15/102018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 
96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-
96, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global R$-25.000,00(vinte cinco mil reais), na data de 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 11/10/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços especializados na 
apresentação de espetáculo com tema voltado a educação em saúde ambiental em datas a serem definidas pelo 
contratante, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental 
do Município de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
R$-25.000,00(vinte cinco mil reais), na data de 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços especializados na 
apresentação de espetáculo com tema voltado a educação em saúde ambiental em datas a serem definidas pelo 
contratante, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental 
do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 106/2018
ID: Nº. 1747
Data do Contrato: 15/10/2018 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
R$-25.000,00(vinte cinco mil reais), na data de 15/10/2018.
Adjudicação e homologação 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana    
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 15/10/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 
96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor Global R$-7.050,00(sete mil, e cinqüenta reais), na data de 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
    
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 962018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 15/10/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
sonorização em datas a serem definidas pelo contratante, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento 
de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
R$-7.050,00(sete mil, e cinqüenta reais), na data de 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
sonorização em datas a serem definidas pelo contratante, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento 
de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 107/2018
ID: Nº. 1748
Data do Contrato: 15/10/2018 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
R$-7.050,00(sete mil, e cinqüenta reais), na data de 15/10/2018..
Adjudicação e homologação 15/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (15/10/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
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LEI Nº. 2.185 
De 23 de outubro de 2018 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

04.001.04.122.0002.2.010. 
3.3.90.14.00.00 

 
A 
 

Manutenção da 
Secretaria de 
Administração e 
Planejamento 

Garantir por meio de 
recursos humanos a 
operacionalização da divisão 
de planejamento. 

 
Unidade 

 
1000 

 
R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 3.000,00 
 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 03 SECRETARIA DE GOVERNO 
UNIDADE: 03.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

03.001.04.122.0002.2.009. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 
 

Manutenção da 
Secretaria de 
Governo 

Garantir o correto 
funcionamento da Secretaria 
de Governo. 

 
Unidade 

 
1000 

 
R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 3.000,00 
 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.14.00.00 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 3.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
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 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.30.00.00 
PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Governo.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 3.000,00 

  
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação:  

   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.14.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 
Administra-

ção e 
Planejamen-

to 

Unidade: 
Administra-

ção Geral 

Função: 
Adminis-

tração 

Sub-função: 
Administra-

ção Geral 

Programa: 
Apoio 

Administra-
tivo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção da 
Secretaria de 

Administração 
e Planejamento 

04 001 04 122 0002 2.010 3.3.90.14.00.00 1000 R$3.000,00 

TOTAL R$3.000,00 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o cancelamento parcial de 
dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo 
discriminada: 

   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.30.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria de 
Governo 

Unidade: 
Assessora-

mento 
Superior 

Função: 
Adminis-

tração 

Sub-função: 
Administra-

ção Geral 

Programa: 
Apoio 

Administra-
tivo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção da 
Secretaria de 

Governo 
03 001 04 122 0002 2.009 3.3.90.30.00.00 1000 R$3.000,00 

TOTAL R$3.000,00 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezoito 
(23/10/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana   
Lei nº 2.186 
De 23 de Outubro de 2.018
SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À AQUISIÇÃO DE 
IMÓVELPOR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, mediante processo de desapropriação 
amigável ou judicial, o imóvel denominado Lote W – Rem-02 subdivisão do lote W-Rem, oriundo da subdivisão do lote 
W, este da unificação dos lotes n. B-2 e B-1–Rem-A/2, sendo o lote B-2 da subdivisão do lote B, e o B-1-Rem-A/2, da 
subdivisão do lote B-1-Rem-A, da subdivisão do lote B-1-Rem, este da subdivisão do lote B-1, da subdivisão do lote B, 
todos da subdivisão do lote 1-A, da subdivisão do lote 1-A, da subdivisão do lote 1; 1-C-1; 1-C-2; 1-C-3; 1-C-4; 1-C-5; 
1-C-6 e 1-C-7, da subdivisão do lote 1-C, da Gleba nᵒ08, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina-PR, 
com área de 6,05 hectares,pelo preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), objeto do processo de 
licitação nº 105/2.018, na modalidade de Dispensa nº 25/2.018.
Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento os trâmites necessários à escrituração e 
registro das áreas desapropriadas.
Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Outubro do ano de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPAL DOS DIrEItOS DA CrIANÇA 
E DO ADOLESCENtE – CMDCA DE DOurADINA - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 003/2018       
SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas Parcial até 30/06/18 da Deliberação 
n°062/2016 CEAS- PR – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Douradina - PR, no uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal nº 
1.384/2013 e, 
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 23 de outubro 
de 2018 às 10:30 horas nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, 
conforme Ata 03/2018.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas Parcial até 30/06/2018 da Deliberação nº 
062/2016 CEAS-PR – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Art. 2º - Aprova a justificativa do saldo em conta bancária superior a 50% conforme 
Ofício n° 253/2018.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 23 de outubro de 2018.
Silvia Helena de Souza Esperança
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE - PR 

PORTARIA Nº. 1060/2018 

 SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 R E S O L V E: 

ART. 1º FICA AUTORIZADO O SENHOR EDÉLCIO DEL QUIQUI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO 

EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS + 30% PARA 

CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE NOS DIAS  12 E 13 

DE NOVEMBRO DE 2018, ONDE O MESMO ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS: 10ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO GRUPO R-20, NA CIDADE DE CURITIBA/PR. 

 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 

23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL  

REGINA REGINA COVRE CARMINATTI 

TESOUREIRA 

 
 

                    
                
                         

 

 2 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

UNIDADE REQUISITANTE: 
 

NOME BENEFICIÁRIO  
Edélcio Del Quiqui  
LOTAÇÃO 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

CARGO/FUNÇAÕ 
 
  
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

CLASSE/NÍVEL 
 
 

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO 
 
  
CPF 
034.427.398.96 
 

AGÊNCIA BANCÁRIA 
Banco Bradesco 
Nº. DE AGÊNCIA 
0143-0 
 

Nº. CONTA POUPANÇA 
 

1000113-7 

DESTINO 
 
CURITIBA - PR 
MOTIVO 
 
PARTICIPAR DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO R-20. 
PERÍODO 
 
12 E 13 DE NOVEMBRO DE 2018 

QT. DIÁRIAS 
 

2 DIÁRIAS + 
30% 

VALOR UN.  
 
R$ 500,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 1.300,00 

Nº. EMP. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
 
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO 
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
 
 
 
 
 

 
ASS. UNIDADE GESTORA 
 
 
 

(AUTORIZAÇÃO)       
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE 

 
____/_____ 
 
 
 
 
 

(RECEBIMENTO)   
ASS. DO SERVIDOR 

 
___/____ 
 
 
 
 
 
 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEStE
Estado do Parana    

CONSELHO MuNICIPAL DE ASSIStêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE DOurADINA - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 008/2018    
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro de 2017 de 
Serviços e Programas; Demonstrativo de Gestão do PBF e Demonstrativo de Gestão 
do SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Douradina - PR, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, 
reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012,  
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 23 de outubro as 
10:00  horas nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata  
005/2018.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do SUAS-WEB do Demonstrativo Financeiro  
de Programas e Serviços no de Referencia de 2017.
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo de 2017 de Gestão do PBF.
Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo de 2017 de Gestão do SUAS.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 23 de outubro  de 2018.   
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMAS

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ESPErANÇA NOVA
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 111/2018.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 856/2017 de 11 de 
Dezembro de 2017.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.129.1004.0.003 504* Encargos do PASEP 3.3.90.47.00 2.000,00
TOTAL 2.000,00
*504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.129.1004.0.003 000* Encargos do PASEP 3.3.90.47.00 2.000,00
TOTAL 2.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ESPErANÇA NOVA
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 110/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 45/2018, modalidade Pregão Presencial - Registro de preço 
nº. 35/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de Registro de Preço para 
Aquisição eventual e parcela de material elétrico para manutenção da iluminação 
Pública Municipal, Deste Município de Esperança nova, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
PRÓ-AGRÍCULA IPORÃ LTDA - EPP 
CNPJ: 75.858.704/0001-07 R$ 114.194,00 (Cento e quatorze mil e cento e noventa 
e quatro reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 24 (vinte 
e quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SÚMuLA DE rEQuErIMENtO DE LICENÇA PrÉVIA
PASTOREIO - COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Armazenamento e Comercio de 
Agrotoxicos, Fertilizantes e Sementes a ser implantada Avenida Brasil, 2615, Zona 
VII, no municipio de Umuarama/PR.

PrEfEIturA MuNICIPAL DE GuAIrA
Estado do Parana    
LEI Nº 2.064/2018
Data: 23.10.2018 
Ementa: dispõe sobre o fornecimento de alimentação in natura para servidores, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de alimentação in natura, do tipo marmita, aos 
servidores públicos municipais que no intervalo de descanso devam permanecer no 
local de trabalho em razão da ininterrupção dos serviços, sendo eles os plantonistas 
no regime 12 por 36 e os que se deslocam para localidades do interior do Município, 
em frentes de trabalho determinadas pela Secretaria Municipal competente, 
que impossibilitem-no ou dificultem o retorno à sede para realizarem a refeição 
intrajornada em sua residência.  
Art. 2º Fica autorizada a acumulação do pagamento do auxílio alimentação com 
o fornecimento de marmitas, concedidas nos termos da Lei Municipal nº 2.043 de 
14/03/2018 ou outra que vier substituí-la.  
Art. 3º O fornecimento da alimentação poderá cessar a qualquer momento, 
unilateralmente, por interesse da Administração Pública Municipal.
Art. 4º O responsável pela unidade administrativa atendida deverá realizar o controle 
de fornecimento de alimentação, por meio de relatório nominal, datado e assinado 
pelos servidores beneficiados e pelo superior hierárquico da unidade.
Parágrafo único. O referido relatório deverá ser parte integrante e permanecer anexo 
à liquidação da despesa.
Art. 5º O fornecimento de alimentação que trata esta lei não possui caráter 
remuneratório, tampouco, indenizatório, não incorporando aos vencimentos do 
servidor sob qualquer hipótese.
Art. 6º Fica sob responsabilidade de cada Secretaria a análise de necessidade 
e justificativa para o fornecimento de alimentação, considerando os critérios 
estabelecidos nesta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias das Secretarias Municipais.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 
2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal          

PrEfEIturA MuNICIPAL DE GuAIrA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 439/2018
Data: 23.10.2018
Ementa: nomeia Comissão Especial para análise do Despacho nº 2 de setembro 
de 2018, do Ministério da justiça/Fundação Nacional do Índio - FUNAI, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Despacho nº 2 de setembro de 2018 do Ministério da Justiça / 
Fundação Nacional do Índio, 
Considerando o memorando sob o nº 2949/2018,  
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Comissão Especial composta pelos seguintes membros: Franz 
Jambersi - Engenheiro Agrimensor - matrícula 2429-1,   Sérgio Aparecido Pedroso 
– Desenhista - matrícula 2488-1 e Zinaldo da Rocha - Técnico Agrícola Matrícula 
22454-2, para sob a presidência do primeiro, procederem a devida análise do 
estudo publicado nos termos do Despacho nº 2 de setembro de 2018, do Ministério 
da Justiça/Fundação Nacional do Índio – FUNAI, a fim de constatar possíveis 
inconsistências e eventuais erros na identificação dos imóveis a serem impactados, 
em razão da necessidade de se adotar os mesmos parâmetros técnicos adotados 
pelo referido relatório, especialmente ao sistema geodésico de referência, SIRGAS 
2000 e outros ali elencados, objetivando a verificação se há ou não áreas públicas 
atingidas, nos termos do Resumo do Relatório Circunstanciado de Identificação e 
Delimitação da Terra Indígena Tekoha Guasu Guavirá (PR).
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão Especial deverão estar concluídos no prazo de 
30 dias, mediante relatório conclusivo. 
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ICArAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2018
O município de Icaraíma torna público que, às 09h00 do dia 12 de Novembro de 
2018, na sala de reuniões do Paço municipal, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para a Aquisição de 
01 (um) veiculo 0km tipo pick-up com tração 4x4, transformado em ambulância tipo A 
- simples remoção,  ano/modelo no mínimo 2018/2018, observadas as características 
e demais condições definidas no termo de referência, edital e nos demais anexos, 
para atendimento da secretaria de saúde desta municipalidade, conforme Resolução 
SESA n° 434/2014 e Resolução SESA n°1.086/2017. O VALOR MÁXIMO SERÁ 
DE: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 12 (doze) meses após assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. O edital será 
disponibilizado para consulta, ou fornecido em cópias impressas ou cópias em mídia 
digital (Pen Drive, CD, etc., desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos 
seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-
Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, http://
icaraima.pr.gov.br/site.
Icaraíma, 23 de Outubro de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana    
 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 212/2017
Tomada de Preços n° 012/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-
150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Hugo 
de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio 
Grande do Sul, n.3071, em Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone (44) 99171-0181, email: 
hugogonzaga@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 212/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de Outubro 
de 2018.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

PrEfEIturA MuNICIPAL DE MArIA HELENA
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 101/2018
Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO os índices de inflação que altera os  Valores que tem servido de 
cálculo aos tributos     Municipais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 192 do Código  Tributário Municipal,
DECRETA
Art. 1º - Os valores venais dos imóveis, para efeito de lançamento do Imposto Predial 
Territorial Urbano, o valor das construções, para efeito de lançamento do Imposto 
sobre Serviços, a Unidade Fiscal do Município vigente em 31.12.2018, passarão 
a vigorar a partir de janeiro de 2019, acrescidos do índice inflacionário apurado no 
período de 01.12.2017 a 30.11.2018.
Art. 2º - Os valores dos lançamentos serão atualizados pela (IPCA,IBGE), ou outro  
índice que o venha a substituir.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de outubro do ano de  2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana   
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 757
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO 
I do Edital de Pregão Presencial n.º 036/2018, que tem por objeto a Contratação 
de Empresa do ramo de restaurante estabelecida na cidade de Umuarama/PR,  
para Fornecimento de Refeições, tais como, almoço e jantar para os funcionários 
municipais a trabalho, na cidade de Umuarama, por um período de 1 (um) ano, com 
recursos próprios do município, conforme descrição constante no anexo I.  
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 08 de novembro de 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 08 de novembro de 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana   
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2018-SRP
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 758
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 037/2018-SRP, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇO de Materiais de Consumo e de Expediente para garantir o pleno 
funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, por um período de um ano,  conforme descrição constante no anexo I, com 
recursos próprios  do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 09 de novembro de 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 09 de novembro de 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana   
DECRETO 125/2018
Transfere feriado Municipal e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o interesse da administração:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica pelo presente, transferido para o dia  16 de novembro de 2018, o feriado 
municipal do dia 13 de novembro, data comemorativa a Emancipação Política do 
Município de Nova Olímpia, prevista na Lei Municipal nº 884 12/12/2003.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha,   aos   23 (vinte e três) dias   do 
mês de outubro do ano  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana   
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Fornecimento n.º 96/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: VASTIR DE MELO LONARDONI & CIA LTDA
Objeto: A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE parceladamente em regime 
de menor preço Pão francês assados, Bolos sem confeito, Bolos confeitados e 
ingredientes para lanches, para atendimento as Secretarias de Saúde, Educação, 
Cultura e Esporte, Assistência Social e Administração, para um período de 1 (um) ano,  
de acordo com o constante no Anexo I deste Contrato  obedecidos as quantidades e 
preços unitários vencidos pelo CONTRATADA na licitação adiante citada. 
Valor Total: R$. 40.202,00 (quarenta mil e duzentos e dois  reais).
Data da Assinatura: 10 de outubro de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 033/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de  outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPAL DOS DIrEItOS DA CrIANÇA E 
DO ADOLESCENtE DO MuNICÍPIO DE PÉrOLA – Pr

RESOLUÇÃO 11/2018
Súmula: Dispõe sobre a prestação de contas parcial do incentivo financeiro para 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, conforme a 
deliberação N° 062/ 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar a prestação de contas parcial do  incentivo financeiro para o Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, no valor de 43.027,50, 
conforme deliberação N° 062/2016 do CEDCA/PR
Art 2° -  Aprovar a proposta de atendimento físico:
Público - alvo Previsão de Atendimento
Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 30
Adolescente de 16 e 17 anos 20
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de outubro de 2018.
Selvina  de M. Leal Baesso
Presidente do CMDCA

 

CÂMArA MuNICIPAL DE PÉrOLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  014/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista 
a solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 114/2018, 
no dia 23 de outubro de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
Senhor Daniel Borges.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Daniel Borges, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital deste 
Estado, no dia 23 de outubro do corrente ano, para participar de Reunião com do 
Deputado Federal Eleito José Carlos Schiavinato, para tratar de assuntos de 
interesse do município. 
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de  (uma) diária acima de 
150km sem pernoite, nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março 
de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 23 dias do mês de outubro 
de 2018.
        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
              Presidente                                1º Secretário

CÂMArA MuNICIPAL DE PÉrOLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  014/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista 
a solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 114/2018, 
no dia 23 de outubro de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
Senhor Daniel Borges.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Daniel Borges, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital deste 
Estado, no dia 23 de outubro do corrente ano, para participar de Reunião com do 
Deputado Federal Eleito José Carlos Schiavinato, para tratar de assuntos de 
interesse do município. 
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de  (uma) diária acima de 
150km sem pernoite, nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março 
de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 23 dias do mês de outubro 
de 2018.
        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
              Presidente                                1º Secretário

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 040/2014 – Pregão Presencial nº 015/2014. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de 
Fornecimento/Seguro nº 040/2014, celebrado junto à empresa ITAÚ 
SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNcIA S/A, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, tendo em vista o fato de estar se esgotando o prazo do contrato 
de seguro firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 015/2014, que 
teve como objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de seguro de veículos para todas as 23 (vinte e três) 
ambulâncias que compõem a frota do consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, o que se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo. 
Valor total estimado anual: R$ 81.988,73 (oitenta e um mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e setenta e três centavos).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 18 de outubro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PrEfEIturA DE SÃO jOrGE DO PAtrOCÍNIO
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 367/2018, de 22 de outubro de 2018.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), 
em favor da Servidora Contratada por Tempo Determinado Sra. MARIA JOSÉ 
BERNUSSI FABRI, brasileira, maior, Portadora do RG nº 6.607.653-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais sob regime especial 
de trabalho, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
visto a realização de suas atividades temporárias no setor de saúde no período de 22 
de outubro de 2018 à 27 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 368/2018 de 23 de outubro de 2018.
Exonera Servidora Pública em virtude de Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo 
de Contribuição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando Requerimento de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição impetrado pela Servidora Pública Sra. Alzemira Ferreira Macorin, 
protocolizado sob nº 903/2018 na data de 19/09/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar em 19 de setembro de 2018, a Servidora Pública Sra. ALZEMIRA 
FERREIRA MACORIN, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Professor inerente 
a um padrão de 20 horas semanais, admitida em 08/02/1995 registrada sob nº 67-1, 
tendo em vista Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição impetrado 
pela servidora acima qualificada, que depois de cumpridos todos os requisitos, foi 
deferida nos termos do art. 6º da EC 41/03, através do Decreto Municipal nº 102/2018 de 
19 de outubro de 2018, para vigorar a partir 19 de setembro de 2018. 
Art. 2º - Em obediência aos Acórdãos nº 1.223/2006 e 1.491/2006 oriundos do TCE/PR, a 
Sra. ALZEMIRA FERREIRA MACORIN, na qualidade de servidora inativa, terá o custeios 
de seus proventos pelo período de 60 dias contados de 19 de setembro de 2018, arcados 
pelo Erário Público Municipal, e depois desse período pelo ente previdenciário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 369/2018 de 23 de outubro de 2018.
Exonera Servidora Pública em virtude de Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo 
de Contribuição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando Requerimento de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição impetrado pela Servidora Pública Sra. ALZEMIRA FERREIRA 
MACORIN, protocolizado sob nº 904/2018 na data de 19/09/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar em 19 de setembro de 2018, a Servidora Pública Sra. ALZEMIRA 
FERREIRA MACORIN, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Professor inerente 
a um padrão de 20 horas semanais, admitida em 09/02/1998 registrada sob nº 78-7, 
tendo em vista pedido de aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
impetrado pela Servidora acima qualificada, que depois de cumpridos todos os requisitos, 
foi deferida nos termos do art. 6º da EC 41/03, através do Decreto Municipal nº 103/2018 
de 19 de outubro de 2018, para vigorar em 19 de setembro de 2018. 
Art. 2º - Em obediência aos Acórdãos nº 1.223/2006 e 1.491/2006 oriundos do TCE/
PR, a Sra. ALZEMIRA FERREIRA MACORIN, na qualidade de servidora inativa, terá 
o custeios de seus proventos pelo período de 60 dias contados a partir de 19 de 
setembro de 2018, arcados pelo Erário Público Municipal, e depois desse período 
pelo ente previdenciário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMArA MuNICIPAL DE SÃO jOrGE DO PAtrOCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 006/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 006/2018 de Dispensa Por Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 08/2018 de 11 de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa por 
Limite da Licitação nº 006/2018, que tem por objeto: FORNECER DIARIAMENTE VIA 
CORREIO ELETRÔNICO E WEBSITE: O BOLETIM DE PUBLICAÇÕES EM NOME 
DA CONTRATANTE, CONFORME DETALHAMENTO DO ANEXO I.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP                                       R$    1.080,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 22 de Outubro de 2018.
GUILHERME AFONSO FÁVARO JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
 Primeiro Secretário Segundo Secretário
JOÃO COLONELLI  JAIR SAMPAIO DE LIMA
    Vice-Presidente                                       Presidente 

CÂMArA MuNICIPAL DE SÃO jOrGE DO PAtrOCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 006/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 006/2018 de Dispensa Por Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 08/2018 de 11 de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa por 
Limite da Licitação nº 006/2018, que tem por objeto: FORNECER DIARIAMENTE VIA 
CORREIO ELETRÔNICO E WEBSITE: O BOLETIM DE PUBLICAÇÕES EM NOME 
DA CONTRATANTE, CONFORME DETALHAMENTO DO ANEXO I.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP                                       R$    1.008,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 22 de Outubro de 2018.
GUILHERME AFONSO FÁVARO JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
        Primeiro Secretário Segundo Secretário
JOÃO COLONELLI  JAIR SAMPAIO DE LIMA
    Vice-Presidente                                       Presidente 

 

SAMAE – SErVIÇO AutÔNOMO MuNICIPAL 
DE ÁGuA E ESGOtO CONVENIADO COM 

A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços 002/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  JOABE IMOBILIÁRIA LTDA
   CNPJ–16.480.081/0001-04
OBJETO:  Contratação de empresa para adequação da Estação de Tratamento 
de Esgoto do Samae de Tapejara referente a 2ª etapa conforme Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos Técnicos, sendo:
� Construção de uma Lagoa anaeróbia (unidade3)
� Construção de um desarenador
VALOR: R$ 249.500,00(duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Tapejara, 22 de outubro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior         NILTON ALEXANDRE M. RODRIGUES
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara    
JOABE IMOBILIÁRIA LTDA

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tAPEjArA
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 024/2018, visando à Aquisição de 01 (um) veículo novo, 
primeiro emplacamento, destinado para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Tapejara-Pr, conforme Proposta de Incentivo Financeiro 
de Investimento para Implementação do Transporte Sanitário do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária á Saúde – (APSUS), conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 07 de novembro de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 de outubro de 2018. Pregoeiro 
Oficial
 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tAPEjArA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de janeiro de 2018, através da Divisão de 
Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 041/2018, visando à Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de 
iluminação pública, do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 14 de junho de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 28 de maio de 2018. Pregoeiro Oficial

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tAPEjArA
Estado do Parana
PORTÁRIA 311/2018   DE 23 DE OUTUBRO  DE 2.018
Designa servidor  para acompanhamento e utilização de bens Públicos, nos termos 
do Convenio 697/2017 – Programa de Coleta Seletiva – Equipamentos e da outras 
providências.. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO os termos da Cláusula Terceira item II ,  alínea “ j “ do CONVÊNIO 
697/2017, firmado entre o Instituto das Águas do Paraná e o Município de Tapejara 
Estado do Paraná. 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o Servidor EDSON MACHADO PARREIRA, nomeado pela 
Portaria n.º 296 de 13 de Junho de 2.017,  para nos termos da Cláusula Terceira 
item II  alínea “ j “ do Convenio 697/2017,  pactuado entre o Instituto das Águas do 
Paraná e o Município de Tapejara, para acompanhar  o uso dos  EQUIPAMENTOS 
repassados através de cessão de uso a Associação dos Recicladores de Tapejara 
- ARETAP,  bem como  do desenvolvimento das atividades da coleta seletiva e do 
respectivo barracão de triagem e reciclagem.
Art. 2º - Os serviços prestados no art. 1º desta portaria, serão considerados de 
relevância, sem ônus  aos interesses do Município. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tAPEjArA
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º  008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando dia 10 de Dezembro de 2018, às 09:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 008/2018, tendo por objetivo: a 
Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, constituído 
pelo Lote 01, da Quadra 93, com área de 787,50 m2, do loteamento “cidade de 
Tapejara”, no Município de Tapejara/Pr, sob imóvel encontra-se um barracão fechado, 
em alvenaria com área total construída de 386,37m², situada neste Município de 
Tapejara/Pr, objeto da matricula nº 6765, do livro 2, do Registro de Imóveis do 1º 
oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal 
nº 1.977 de 24/05/2018, mediante cumprimento das exigências legais e editalícias. 
Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, 
poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está 
disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (8:00 as 11:30 
e 13:30 as 17:00 hr). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677.1222. Tapejara-Pr. Em 23 de Outubro de 2018. Presidente da Comissão de 
Licitação

PrEfEIturA DE SÃO jOrGE DO PAtrOCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº 101/2018
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para composição da Comissão 
Municipal do Sistema Educacional da Rede de Proteção:
I – Representantes do Centro de Referência de Assistência Social:
Titular: Fernanda Damanceno Iembo, inscrita no CPF/MF sob o nº 076.956.369-40;
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues, inscrita no CPF/MF sob o nº 
966.391.489-00;
II – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: André Marinho de Araújo, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.147.609-23;
Suplente: Gleice Simoni da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.774.919-81;
III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach, inscrita no CPF/MF sob o nº 
877.217.599-00;
Suplente: Cristiano Rodrigues Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.326.599-50;
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Marta Ferreira Gabiatti de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 747.666.869-34;
Suplente: Rosangela Galiotti de Freitas, inscrita no CPF/MF sob o nº 768.910.629-34;
V – Representantes de Instituições Estaduais de Ensino 
Titular: Maria Lúcia Ornelas da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 648.453.629-53;
Suplente: Ana Lúcia Vernalha Dudek, inscrita no CPF/MF sob o nº 593.261.319-04;
VI – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Alice Mazzei, inscrita no CPF/MF sob o nº 537.337.46-53;
Suplente: Lilian Moreira da Cruz Gouveia, inscrita no CPF/MF sob o nº 049.881.209-02;
VII – Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro, inscrita no CPF/MF sob o nº 914.439.979-00;
Suplente: Gladson Geraldo Maestro da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.957.649-22;
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 08 de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
Estado do Parana
DECRETO  N° 3234/2018
SUMULA: Dispõe sobre a realização de serviços de obras no Cemitério Municipal, e 
dá outras providências .
O Prefeito Municipal de Terra Roxa Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
DECRETA
Artigo 1° - Fica estabelecido, que os proprietários de túmulos, jazigos ou mausoléus 
realizem serviços de construção, reformas, benfeitorias ou quaisquer outros tipos de 
serviços até o dia 25 de outubro de 2018, com excessão a serviços de lavagem  nos 
túmulos que poderá ser realizado  até 31.10.2018., em preparação ao Dia de Finados.
Artigo 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, aos  23 dias do mês de outubro 
de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 21/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 099/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, 
no valor máximo de R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 23/10/2018.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 22/11/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 100/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA, PARA VEICULOS RELACIONADOS NA 
FROTA MUNICIPAL, COMPREENDENDO A RECUPERAÇÃO DE PARTES MOVEIS 
E FIXAS DANIFICADAS, OBJETIVANDO AS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO 
VEÍCULO. DEVENDO OS VEÍCULOS SEREM RETIRADOS E DEVOLVIDOS APÓS 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO PÁTIO DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, no 
valor máximo de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 23/10/2018.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 185/2017, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº112/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 012/2017.
DATA DO ADITIVO: 23 DE OUTUBRO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA ENFERMAGEM ME
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato para o dia 23/02/2019 totalizando um 
valor de R$ 6.592,00 (seis mil quinhentos e noventa e dois reais), por um período de 
4 meses, conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 186/2017, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº111/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 013/2017.
DATA DO ADITIVO: 23 DE OUTUBRO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. MAYUMI NISHIDA SOARES ENFERMAGEM ME
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato para o dia 23/02/2019 totalizando um 
valor de R$ 6.592,00 (seis mil quinhentos e noventa e dois reais), por um período de 
4 meses, conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: NATALINA MAYUMI NISHIDA SOARES

PrEfEIturA MuNICIPAL DE tErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 184/2017, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº110/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 011/2017.
DATA DO ADITIVO: 23 DE OUTUBRO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: M. I. VALENTIM PEZOTTI ME
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato para o dia 23/02/2019 totalizando um 
valor de R$ 6.592,00 (seis mil quinhentos e noventa e dois reais), por um período de 
4 meses, conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: MARIA INÊS VALENTIM PEZOTTI

CÂMArA MuNICIPAL DE uMuArAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 48/2018
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Octávio Antoniassi Junior,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 29 de outubro de 2017, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Octávio Antoniassi Junior, ocupante do 
cargo efetivo de Assessor Jurídico, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 
de outubro de 2017 a 22 de outubro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PrEfEIturA MuNICIPAL DE uMuArAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada 
global, para execução de obras de construção de ponte de concreto armado sobre 
o córrego esperança, coordenadas = 23º50’48”S – 53º13’30”), com recursos 
provenientes do Ministério da Integração Nacional, Secretaria Nacional de Proteção 
e Defesa Civil, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 15:00 (quinze horas) do dia 09 de novembro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 205/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de tubos em 
concreto a serem aplicados em serviços e obras públicas (galerias de águas 
pluviais), deste município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de novembro de 2018. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

ELEIÇÕES  SINDICAIS
 Em cumprimento as disposições legais vigente e as normas especificas, comunico que, no pleito realizado neste 
Sindicato, dia 18/10/2018, foi eleita a seguinte chapa, para o triênio 2018/ 2021 conforme o Estatuto desse Sindicato.
DIRETORIA
Efetivos	 -
Presidente          MARISTELA HIRT
Secretária          SELMA EMILIA MANZINI BANA
Tesoureiro         JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Suplentes   
Vice Presidente  CARLOS ALBERTO NEVES DOS SANTOS  
Secretária           ANTONIO BOLSON
Tesoureiro          NOEL FRANCISCO LORIS
CONSELHO FISCAL
Efetivos
JORGE LUIZ ÂNGELO
OSCAR TEIXEIRA DE MORAIS
LEANDRO CARLOS NEVES
 Suplentes
JOSÉ LUIZ CABRERA GIMENES
ANTONIO BOLSON
SELMA EMILIA MANZINI BANA
DELEGADOS REPRESENTANTES
Efetivos
VANDO ELOI FERREIRA DE BRITO
JORGE LUIZ ÂNGELO
Suplentes	
OSCAR TEIXEIRA DE MORAIS
LEANDRO CARLOS NEVES
Sala de reuniões sito à rua Capital Da Amizade, nº 2635 na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná.
Umuarama, Pr,22 Outubro de 2018
Jorge Luiz  Ângelo   
Presidente

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
DECRETO Nº 4.833/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.569 de 16 de Outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 639,21 (seiscentos e trinta e nove reais e vinte um centavos), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO.
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.095.000	 RECAPEAMENTO ASFALTICO CONVENIO - 2015
4.4.90.93.00	 2311	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 639,21
FONTE	 792 - CONTRATO DE REPASSE CONVENIO 819547 DE 2015	 639,21
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
792	 CONTRATO DE REPASSE CONVENIO 819547 DE 2015	 639,21
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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Resolução n° 18/ 2018  
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017  RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar, no valor de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.004 Manutenção da central de Regulação 

e Sede Administrativa 
   

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 69.000,00 
Total R$ 69.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores da 
fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 16 de Outubro de 2018. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

EDITAL 
A Associação dos Produtores Rurais de Carboneira, Alto Alegre e Vila Nova União, 
convoca todos associados para reunião extraordinária para eleição e posse dos 
eleitos, prestação de contas e assuntos gerais, local salão da Capela São Sebastião, 
Estrada 215 a realizar-se no dia 10 de Novembro de 2018 às 14:00 horas. 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana   
LEI Nº  2006, DE 25 DE  SETEMBRO  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre  inclusões, exclusões e alterações   de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1934/2017 para o exercício de 2019; e de  inclusões, 
exclusões e alterações   de metas no Anexo de Metas da LDO 2019 Lei nº 1980/2018.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Ficam  incluídas as seguintes ações  para o exercício de 2019  no PPA  2018/2021 - Lei nº 1934/2017 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.079 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Máquinas R$ 100.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.095 - Construção de Barracão para Feira . . . . . . . . . . . . .  R$ 80.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.097 - Construção de Ponto de Ônibus . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 70.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.1.094 - Construção da Pista de Skate . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
10.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
10.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
10.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
10.001.10.301.0023.2.164 - Manut. do Piso de Aten. Básica Variável . . . . . . . R$ 825.285,00
Art. 2o - Ficam  incluídas as seguintes metas   para o exercício de 2019  na LDO 2019 - Lei nº 1980/2018.
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.079 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Máquinas R$ 100.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.095 - Construção de Barracão para Feira . . . . . . . . . . . . .  R$ 80.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.097 - Construção de Ponto de Ônibus . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 70.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.1.094 - Construção da Pista de Skate . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
10.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
10.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
10.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
10.001.10.301.0023.2.164 - Manut. do Piso de Aten. Básica Variável . . . . . . . R$ 825.285,00
Art. 3o -  Ficam excluídas  as seguintes ações  para o exercício de 2019  no PPA  2018/2021 - Lei nº 1934/2017 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manut. e enc. do Programa de Saúde Bucal . . . .  R$: 294.897,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.157 - Manut. e enc. do Prog. de Mel. do Aces. da Qual. R$: 496.800,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.158 - Manut. e enc. dos Núc.de Ap. a Saúde da Fam. . . R$: 185.328,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.159 - Manut. e enc. - Comp. de Especific. Regionais. . . R$: 64.800,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.160 - Manut. do Bloco de Assistência Farmacêutica . . . R$ 6.279,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.161 - Manutenção e encargos Gestão do SUS . . . . . . . . R$ 617,00
Art. 4o - Ficam  excluídas  as seguintes metas   para o exercício de 2019  na LDO 2019 - Lei nº 1980/2018.
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manut. e enc. do Programa de Saúde Bucal . . . .  R$: 294.897,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.157 - Manut. e enc. do Prog. de Mel. do Aces. da Qual. R$: 496.800,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.158 - Manut. e enc. dos Núc.de Ap. a Saúde da Fam. . . R$: 185.328,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal De Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.159 - Manut. e enc. - Comp. de Especific. Regionais. . . R$: 64.800,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.160 - Manut. do Bloco de Assistência Farmacêutica . . . R$ 6.279,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.161 - Manutenção e encargos Gestão do SUS . . . . . . . . R$ 617,00
Art. 5o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna . . . . R$: 1.736.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.843.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.843.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas . . . . . .  R$: 838.760,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.2.002 - Pavimentação - Recap. de Vias e Obras comp. . R$: 315.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.2.002 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . R$ 180.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas. . . . . . .R$ 110.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.001. 15.452.0044.2.014 - Manut. e enc. da Divisão de Serviços Urbanos .  R$ 2.705.743,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.001. 15.452.0044.2.014 - Manut. e enc. do Serviço de Iluminação Pública R$ 986.249,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.2.015 - Manut. e enc. de estradas pontes e bueiros . . .  R$ 1.318.709,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente . . . .R$ 266.508,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001. 20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001. 20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e encargos da Agricultura . . . . . . . R$ 1.231.253,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de ref. e ampliação de unidades escolares . .R$ 70.200,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Manut. e enc. da Divisão de Ensino Fundam. . . . R$ 1.929.123,44
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e encargos das creches . . . . . . . . . . R$ 1.167.039,75
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . R$ 740.034,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manut. e enc. Do Fundo Municipal De Saúde. . . R$ 8.352.993,00
Art. 6o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna . . . . R$: 1.736.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.843.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.843.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas . . . . . .  R$: 838.760,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001. 15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.451.0043.2.002 - Pavimentação - Recap. de Vias e Obras comp. . R$: 315.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.2.002 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . .R$ 180.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas. . . . . . R$ 110.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.001. 15.452.0044.2.014 - Manut. e enc. da Divisão de Serviços Urbanos .  R$ 2.705.743,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001. 15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.001. 15.452.0044.2.014 - Manut. e enc. do Serviço de Iluminação Pública .R$ 986.249,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.001. 15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001. 15.452.0043.2.015 - Manut. e enc. de estradas pontes e bueiros . . . .  R$ 1.318.709,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente . . . .R$ 266.508,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001. 20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001. 20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e encargos da Agricultura . . . . . . . R$ 1.231.253,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de ref. e ampliação de unidades escolares .R$ 70.200,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Manut. e enc. da Divisão de Ensino Fundam. . . . R$ 1.929.123,44
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e encargos das creches . . . . . . . . . . R$ 1.167.039,75
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . R$ 740.034,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manut. e enc. Do Fundo Municipal De Saúde. . . R$ 8.352.993,00
 Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25  de Setembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 094/2018,   de 22 de outubro de 2.018                         
SÚMULA: 	 Nomeia comissão de verificação, constatação e avaliação dos veículos, maquinários  e motores 
considerados inservíveis para  Frota Municipal , conforme relação anexo e dá outras providência. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o péssimo estado em que se encontra os bens móveis constantes da relação anexo e sua inviabilidade 
de uso.
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída comissão de Constatação,  verificação e Avaliação dos bens patrimoniais, conforme relação 
ANEXO, constituídos por parte da Frota de Veículos do Município. 
Art. 2º - A referida comissão será composta por 05 (cinco) integrantes, sendo que o Presidente deverá promover o 
andamento e organização dos trabalhos internos e externos de levantamento e constatação dos bens ora indicados, 
a saber:
PRESIDENTE:  Valdemiro Feliciano da Silva	 CPF:  994.966.629-20
SECRETÁRIO:  Rodrigo Tadashi Funayama Pinho	 CPF: 043.201.849-20
MEMBRO:         Odalto Gnann Camargo   	 CPF:  820.229.929-20
MEMBRO:         Paulo César de Oliveira                                    	 CPF: 014.375.029-11
MEMBRO:         Wilson Inácio de Sá	 CPF: 389.686.149-20
Art. 3º. – A Comissão terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado, uma única vez pelo Chefe do 
Poder  Executivo, para apresentação do LAUDO DE CONSTATAÇÃO, VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS 
PATRIMONIAIS ORA INDICADOS NA RELAÇÃO ANEXO,  constituídos por parte da Frota de Veículos e maquinários 
do Município, fazendo constar todas as ocorrências, e outras informações que julgar pertinente ao estado do veículo 
ou equipamento, devendo anotar, tipo de  veículo, modelo, cor, ano, chassi, placa, numero de cadastro no patrimônio 
e estado em que se encontra atualmente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro  de 2.018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  
 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº 105/2018
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.133, de 27 de Novembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e 
quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 	 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão	 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 	 03.08 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
Atividade	 2678200202038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
El.Despesa (155)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................R$ 21.500,00
El.Despesa (159)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......R$ 29.000,00
TOTAL GERAL FONTE 504...................................................................................R$ 50.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o excesso de arrecadação da referida fonte no valor de R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e quinhentos reais). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de Outubro de 2018.
Jose Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Janeiro a Outubro/2018    Folha:     1
Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio
Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                       
      Receita                     Descrição           Previsto Liquido    Arrecadado Periodo   Arrecadado no Ano           Diferenca
   504 Outros Royalties e Compensacoes Financeiras e Patrimoniais nao previdenciárias
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes            115.800,00           166.348,28          166.348,28           50.548,28 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial             2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliarios             2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correcoes                                                                                     
                              Monetarias                      2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos                                                                              
                              Bancarios                       2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos                                                                              
                              Bancarios - Principa            2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos                                                                              
                              Bancarios Vinculados a                                                                                
                              Outras Areas
           49                                                 2.800,00             2.546,39            2.546,39             -253,61 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias Corre          113.000,00           163.801,89          163.801,89           50.801,89 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias da Uniao e                                                                             
                              de suas Entidades             113.000,00           163.801,89          163.801,89           50.801,89 
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias da Uniao -                                                                             
                              Especifica E/M                113.000,00           163.801,89          163.801,89           50.801,89 
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 Transferencia da                                                                                      
                              Compensacao Financeira                                                                                
                              pela Exploracao de                                                                                    
                              Recursos Naturais             113.000,00           163.801,89          163.801,89           50.801,89 
1.7.1.8.02.5.0.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties pela                                                                             
                              Participacao Especial -                                                                               
                              Lei no 9.478/97, art            3.000,00               636,44              636,44           -2.363,56 
1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties pela                                                                             
                              Participacao Especial -                                                                               
                              Lei no 9.478/97, artigo 5                                                                             
                               - Principal                                                                                          
           66                                                 3.000,00               636,44              636,44           -2.363,56 
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo                                                                                   
                              Especial do Petroleo          110.000,00           163.165,45          163.165,45           53.165,45 
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo                                                                                   
                              Especial do Petroleo -                                                                                
                              FEP - Principal                                                                                       
           67                                               110.000,00           163.165,45          163.165,45           53.165,45 
              Total da Fonte ...........                    115.800,00           166.348,28          166.348,28           50.548,28 
              Total Geral ..............                    115.800,00           166.348,28          166.348,28           50.548,28 

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana   
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°121/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: EVA GUAIANDIRA DA SILVA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 30 
de abril de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de outubro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE de XAMBRE – PR

RESOLUÇÃO Nº 007, de 11 de Outubro de 2018
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial do incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes de 07 à 17 anos completos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 1.917, de 15 de maio de 2013, 
Regimento Interno, e
 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto é estabelecer incentivo financeiro, por meio 
do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 
anos;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, realizada em 11 de outubro de 2018, na Sala de Reuniões no Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS);
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Parcial do incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV para crianças e adolescentes de 07 a 17 anos completos, apresentado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social do Município de Xambrê.
Art. 2° - Aprovar o Oficio nº 40/2018 que justifica o saldo superior a 50% do Incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV, no período até 30 de Junho de 2018.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Xambrê-PR, 11 de Outubro de 2018.
Noelia Maria de Oliveira 
Presidente do CMDCA
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 29/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores CARLOS MEIRA E EDSON 
BOTELHO a se deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 
21, 22 E 23 do mês de outubro do corrente ano de 2018, com a utilização 
do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde participarão de 
reuniões na Assembléia Legislativa 
Art. Segundo- Fica o Vereador CARLOS MEIRA responsável pela condução do 
veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 19 
de outubro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 30/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador AMAURI PEREIRA SANTOS a se 
deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 21, 22, 23 E 24 
do mês de outubro do corrente ano de 2018, onde participará de reuniões 
na Assembléia Legislativa juntamente com o Sr Prefeito Municipal. 
 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 19 
de outubro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.033/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material escolar, de expediente e eletrônico, para 
serem utilizados na Secretaria Municipal de Educação do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 07/11/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser 
examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação 
da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 23 de outubro de 2018
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                          EDEVALDO DELAI
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana   
Portaria Nº 175/2018 de 23/10/2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora
MARCILENE DECIO DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME PERIODO PERÍODO DE GOZO
MARCILENE DECIO DA SILVA 180 DIAS 23/10/2018 A 20/04/2019
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 23 de
outubro de 2018.
Alto Piquiri, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 077/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 189 DE 15 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, neste ato 
representada pelo S.r JOÃO SALA, portador (a) do RG nº 487.646 SSS/SP, CPF nº. 107.579.969-49, residente, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 077/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Veículo automotor Zero Km tipo Hatch 5 
passageiros, 4 portas, motorização mínima 1.3, para o município de Altônia com recursos do PAM., a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Veículo zero km fabricação nacional, ano de fabricação 2010/modelo 2011, pintura 
sólida na cor branca, com capacidade para cinco passageiros, motor bi combustível, com 4 portas, capacidade de 
potência mínima 1.0 com  mínimo 65 cv,injeção eletrônica incorporada ao sistema, vidros elétricos dianteiros, Trava 
elétrica nas 4 portas, pneus mínimo 175/65/R 14, freio dianteiro a disco e traseiro a tambor, cambio de 05 marchas à 
frente e 01 à ré, capacidade do compartimento de cargas mínima 285 l, ar quente com desembaçador, com alarme, 
bancos com apoio de cabeça em todos os bancos, retrovisores externos com comando manual interno do motorista e 
cintos de segurança.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
077/2018, vencido pela contratada. AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA e de R$ 49.990,00 
(quarenta e nove mil novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 16 de outubro de 2018 e término em 16 de janeiro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº077/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS , no Município de Altônia – PR. A  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 10 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4226 Manutenção dos Serviços Administrativos 449052510000 
PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS 
Altônia-PR., 16 de outubro de 2018
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624/2017 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2018-CMDCA 

 

 

 

Dispõe sobre a Prestação de Contas alusivo 
aos cofinanciamentos do Fundo para 
Infância e Adolescência-FIA/PR ao 
município de Altônia-PR, referente ao 
período de outubro/2017 a 30 de junho de 
2018. 
 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Altônia 

- PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 e, 

 

Considerando a Deliberação 054/2016 do CEDCA-PR  

Considerando a Deliberação 055/2016 do CEDCA-PR 

Considerando a Deliberação 062/2016 do CEDCA-PR 

Considerando Reunião Extraordinária do CMDCA ocorrida no dia 03 de outubro de 

2018 nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Deliberar Parecer total favorável, à prestação de contas do Recurso 

proveniente da Deliberação 054/2016-Programa Liberdade Cidadã, no valor total de R$ 

85.091,52 (oitenta e cinco mil noventa e um reais e cinquenta e dois centavos). 

 
Parágrafo único: Justifica-se o saldo em conta até o dia 30 de junho de 2018, devido a 
reestruturação de equipe técnica do CREAS, o qual estava abaixo da mínima conforme 
NOB-SUAS/RH, bem como tramitação para suplementação orçamentaria no Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente-FMDCA, entretanto já possui orçamento 
específico para utilização para o segundo semestre de 2018. 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624/2017 

Art. 2º - Deliberar Parecer total favorável, à prestação de contas do Recurso 

proveniente da Deliberação 055/2016- Crescer em Família no valor total de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

Parágrafo único: O Recurso foi transferido em parcela única para entidade de 
acolhimento institucional para crianças e adolescentes, Centro Assistencial Nova Vida, 
do município de Altônia-PR, através do Termo de Fomento de nº 011/2017, nº do SIT-
TCE 34844. 
 

Art. 3º - Deliberar Parecer Total Favorável à prestação de contas do Recurso 

proveniente da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, para oferta e o aprimoramento 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV no valor de R$ 

45.747,50 (quarenta e cinco mil e setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta 

centavos). . 

 
Parágrafo único: Justifica-se o saldo em conta até o dia 30 de junho de 2018, devido a 
reestruturação de equipe técnica do CRAS, que estava abaixo da mínima conforme 
NOB-SUAS/RH  bem como tramitação para suplementação orçamentaria no Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente-FMDCA, justifica-se que já possui orçamento 
específico para utilização para o segundo semestre de 2018. 
 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

 

Altônia-PR, 05 de outubro de 2018. 

 

 

TAMIRIS BORGES ROMITO 

Presidente CMDCA 

 

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 069/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 17 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrito no CNPJ sob nº. 14.969.848/0001-38, neste ato representada 
pelo S.r JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 57491019, CPF nº. 055.473.099-58, residente na 
Rua Santa Helena, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 069/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de instrumentos 
musicais para compor a fanfarra municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 7,0 REPIQUE 10X14 ALUMINIO 6 AFINAÇÕES 
1 2,0 BOMBO 30X22 10 AFINAÇÕES 
1 8,0 SURDO 30X14 6 AFINAÇÕES 
1 1,0 LIRA 29 TECLAS
1 32,0 TALABARTES DE 2 GANCHOS 
1 2,0 TALABARTES DE LIRA COPO DE ALUMINIO B390
1 16,0 BAQUETAS 5S PROGRID
1 10,0 BAQUETAS LIRA ESFERA 25CM B309
1 12,0 BAQUETA SURDO 355M
1 4,0 KIT MACANETA CABIO LONGO BOLA DE BORRACHA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 069/2018, vencido pela contratada: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 e de R$ 6.326,00 (seis mil 
trezentos e vinte e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17 de outubro de 2018 e término em 18 de janeiro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº069/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até Imediato,  no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 25 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 1314268 Manutenção das Atividades 
Culturais 449052260000 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS.
Altônia-PR., 17 de outubro de 2018

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 0135/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 170/2018 DE 10 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 23273736000139, com sede na cidade de 
MARIALVA, neste ato representada pelo Sra. VILMA APARECIDA ASSUNÇÃO DE MORAES PINHEIRO portadora 
do RG 3.934.730-0 SSP/PR e CPF nº. 631.677.439-72, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 10/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada para Execução de obra de Reforma e 
Ampliação da sede da Vigilância Sanitária no município de Altônia-PR.
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$161.449,78 (cento e sessenta e um mil reais e quatrocentos 
e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 150 
(dias) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, 
objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também, o 
disposto no art. 618 do Código Civil. 
DA GARANTIA CONTRATUAL 
Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta por Seguro Garantia, nos termos 
previstos no edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 0603103040061040449051000000- 
Obras e Instalações.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de setembro de 2018.

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana  
EXTARTO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 164/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 078/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 10 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C 
D V TRATORES LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.537.063/0001-32, neste ato representada pela Sr.ª SUELY 
VITORINO DOS SANTOS CLAUDINSKI, portador (a) do RG nº 64863711, CPF nº. 488.528.059-15, residente na 
RUA ROBERTO FUMIO AOKI, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 078/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de peças e prestação de serviço, para revisão de 
transmissão e restauração de motoniveladora caterpillar chapa patrimonial 222, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Fornecimento de peças motoniveladora caterpillar chapa patrimonial 222
2 1,0 prestação de serviço, para revisão de transmissão e restauração de motoniveladora 
caterpillar chapa patrimonial 222
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
078/2018, vencido pela contratada: C D V TRATORES LTDA ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C D V TRATORES LTDA ME e de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 16 de outubro de 2018 e término em 16 de fevereiro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº078/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. Rejeitará no todo 
ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 34 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 157241 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
339030250000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS. 
Altônia-PR., 16 de outubro de 2018

PrEfEIturA MuNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 070/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 17 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VL 
PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sr.ª VERA LUCIA 
PINHELLI TOMÉ, portadora CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 070/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de jogo de sofá 2 
e 3 lugares e TV para a recepção do Gabinete do prefeito. A seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Sofá 02 Lugares - Sf1
2 1,0 TV 42” - full HD
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 070/2018, vencido pela contratada: VL PINHELLI TOMÉ –EPP.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  VL PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e 
noventa reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 18 de outubro de 2018 e término em 18 de janeiro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº070/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até Imediato, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 11 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4 15 2 10 Manutenção e Conservação do Paço Municipal 
449052510000 PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS.
Altônia-PR., 18 de outubro de 2018

PrEfEIturA MuNICIPAL DE brASILANDIA DO SuL
Estado do Parana  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 036/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 036/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA., situada na Av, Brasil, 521, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - 
CNPJ 77.396.810/0010-24, neste ato representado por seu representante legal, LEANDRO DA SILVA, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 8.328.034-4-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 005.736.179-70, residente e 
domiciliado (a) à Rua Pato Branco, 859, ap. 11, Bairro São Cristóvão, na cidade de Cascavel - PR;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, conforme segue:
* FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA.:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
3 11968 VEICULO AMBULÂNCIA tipo A, simples remoção, transformado de acordo com a 
legislação nacional vigente; ano/modelo 2018 ou posterior; 0km; cor branca; potência mínima 1.4 litros, de no mínimo 
85cv; tipo combustível flex (gasolina/álcool) ou diesel; com câmbio manual de no mínimo, 06 (seis) marchas (05 à 
frente e 01 à ré); direção hidráulica; freios dianteiros e traseiros com ABS; pneus 175/65 14R, no mínimo; trava elétrica 
das portas; air bag duplo, no mínimo; ar condicionado original de fábrica; vidros elétricos; capacidade volumétrica 
de carga mínimo de 3.000 litros; rádio com entrada USB; hodômetro total e parcial, cintos de segurança, com três 
pontos; vidros elétricos dianteiros e travas elétricas; bancos com revestimento em tecido; para-choques pintados na 
cor do veículo; demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; manual do proprietário e de manutenção, em 
português; todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Equipamentos mínimos: 01 (um) sinalizador tipo barra na cor vermelha; 01 (uma) maca retrátil; 01 (um) conjunto de 
oxigenação; 01 (um) suporte para cilindro de oxigênio de 1.0m³; 01 (um) cilindro de oxigênio de 1.0m³ com válvula, 
interligado ao conjunto de oxigenação; 01 (um) suporte para soro e plasma; adesivação externa padrão, com a palavra 
ambulância na cor vermelha, normal na traseira e invertida na dianteira; cruzes na lateral e na traseira; equipamento 
de ar condicionado na cabine do motorista e no compartimento do paciente; revestimento  com isolamento térmico 
e acústico em placas de isopor, devidamente montadas nas laterais e teto do veículo; revestimento interno na cor 
branca lisas e higienizáveis; piso em compensado naval, com 15mm de espessura, revestido em vinil inteiriço, sem 
emendas, totalmente vedado, para uma perfeita assepsia; janela padrão ambulância; divisória em fibra de vidro com 
vão de comunicação, padrão ambulância; 01 (um) banco com capacidade para 02 (duas) pessoas, com assento e 
encosto; 01 (um) armário para guarda de materiais; iluminação interna composta por 01 (uma) luminária instalada no 
teto do compartimento de atendimento, acompanhada do interruptor de acionamento. Unid 1,00 
R$ 90.000,00 90.000,00 FIORINO HARD WORKING 1.4 EVO FLEX
VALOR: R$90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
66/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 23 de Outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CAfEZAL DO SuL
Estado do Parana  
DECRETO N° 223/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2018 – PREGÃO Nº 
48/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, o resultado do Processo Licitatório 
nº 88/2018 – Pregão nº 48/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 11.610,06 (onze mil, seiscentos e dez reais e seis centavos), o resultado do Processo 
Licitatório nº 88/2018 – Pregão nº 48/2018, que tem como objeto a aquisição de cestas básicas para atender ao 
programa incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea – IFP – AE.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 235/2.018.
Ementa: Dispõe sobre a compensação de jornada de trabalho de servidor, através do Banco de Horas e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando o princípio contido no caput do artigo 5°, bem como, aqueles inerentes à administração pública, 
descritos também no caput do artigo 37, e seguintes, ambos da Constituição da Republica Federativa do Brasil, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.371/98 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cidade 
Gaúcha, bem como, o contido na Portaria n.º 109/2016 que, criou mecanismos de controle da jornada de trabalho e, 
possibilidade de compensação de horas excedentes trabalhadas – através de Banco de Horas. 
Considerando o contido no ponto biométrico, bem como, autorização e atestado da chefia imediata do servidor. 
RESOLVO:
Art. 1º- Através ato presente ato administrativo, fica autorizado a servidora ADRIANA PATRICIO DOMINGUES JARDIM 
- ACS, a se ausentar das suas atividades funcionais, nos dias 24/10/2018, compensando os horários trabalhados a 
mais, conforme CARTÃO PONTO ELETRÔNICO e, declaração da chefia imediata.
§ único – todos os demais requisitos da Portaria nº 109/2016, foram cumpridos, conforme atestado pela chefia 
imediata. 
Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
Dois Mil e Dezoito.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Sidney Aparecido de Oliveira
Secretária Municipal de Administração

RESOLUÇÃO Nº  32 / 2018

Súmula: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS -  12ª REGIONAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º,
da Resolução nº 20/2017 (orçamento):

Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  do  corrente
exercício  financeiro  deste  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  -  CISA,  Crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 669.401,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e um
reais e cinquenta e nove centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003

3.3.90.32 ……………………..
3.3.90.39 ……………………..

MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  –  FONTE
01496
(28) Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
(34) Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica …...

TOTAL

R$  69.401,59
R$ 600.000,00

R$ 669.401,59

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de
arrecadação  da  fonte  01496  (conforme  cálculo  Anexo  I),  considerando  a  tendência  do
exercício, de acordo com o art. 43, inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 
12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

ANEXO I 

Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação.

Cálculo efetuado de acordo com o contido no § 3º, do Art. 43, da Lei Federal 4320/64.

RECEITA: RECURSOS- FONTE 01496

01 Arrecadação do 1º período de X1 (Janeiro a Setembro/2017)  .……………. 2.104.825,42

02 Arrecadação do 2º período de X1 (Outubro a Dezembro/2017) . ………….. 778.619,28

03 Arrecadação do 1º período de X2 (Janeiro a Setembro/2018 ) .……………. 2.543.518,06

04 Receita prevista para x2 (exercício de 2018)  ……………… ……………….. 2.705.000,00

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 

= 1º período de X2      x   100 

1º período de X1

= 2.543.518,06 x 100

2.104.825,42

= 120,84%    - 100,00% 20,84%

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Arrecadação do 2º período de X1 x % =

778.619,28    x 20,84%      = 162.264,25 940.883,53

CÁLCULO:

 ( + )   a)  Receita Prevista para X2 (2018) …………………………………………………………………………………… 2.705.000,00

  ( -  ) b) Menos:

Arrecadação do dia 1º do ano até o último dia do mês imediatamente

anterior ao da proposição do Crédito (Janeiro a Setembro de 2017) ……………………………………. 2.543.518,06

Arrecadação do mês da solicitação do Crédito até 31 de dezembro,

referente ao ano anterior, aplicada a taxa de incremento da receita

verificada no primeiro período (Outubro a Dezembro de 2017) …………………………………………….. 940.883,53

( = ) Total de (b).....................................…………………………………………………………………………….. 3.484.401,59

( = ) c) (B-A=C) Excesso provável de arrecadação constatado …………………………………………………. 779.401,59

( -  ) Créditos Suplementares abertos no Período ……………………………………………………………… 110.0000,00

( = ) Saldo a ser utilizado a abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação …………………………… 669.401,59

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
    Presidente

PrEfEIturA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEStE
Estado do Parana  
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato n.º 097/2018
Pelo presente instrumento de Rescisão Contratual, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal Interina, Sr.ª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 3946795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliada, em 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e outro lado como CONTRATADA a Srª. IZABELA DIAS NUNES DE OLIVEIRA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 14.431.157-4 e inscrita no CPF sob nº 115.091.299-52, 
residente e domiciliada à Rua Guanabara, nº 263, Nova Olímpia, Estado do Paraná,
RESOLVEM:
Rescindir, amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes, retroativamente a partir do dia 18 (dezoito) de 
setembro de 2018, o contrato n.º 097/2018, que tem por objeto a contratação para ministrar oficina de dança junto à 
Escola Municipal Tasso da Silveira, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
Declaram as partes que não há obrigações pendentes, sejam elas de natureza econômica ou não, bem como nada há 
a ser reclamado pelas partes, de quaisquer das cláusulas contratuais.
Cruzeiro do Oeste, 19 de setembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina
IZABELA DIAS NUNES DE OLIVEIRA
Contratada

CONSELHO MuNICIPAL DOS DIrEItOS DA CrIANÇA 
E DO ADOLESCENtE – CMDCA DE DOurADINA - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 003/2018       
SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas Parcial até 30/06/18 da Deliberação n°062/2016 CEAS- PR – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Douradina - PR, no uso de suas 
atribuições que confere a Lei Municipal nº 1.384/2013 e, 
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 23 de outubro de 2018 às 10:30 horas nas 
dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 03/2018.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas Parcial até 30/06/2018 da Deliberação nº 062/2016 CEAS-PR – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Art. 2º - Aprova a justificativa do saldo em conta bancária superior a 50% conforme Ofício n° 253/2018.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 23 de outubro de 2018.
Silvia Helena de Souza Esperança
Presidente do CMDCA

CONSELHO MuNICIPAL DE ASSIStêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE DOurADINA - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 008/2018    
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro de 2017 de Serviços e Programas; 
Demonstrativo de Gestão do PBF e Demonstrativo de Gestão do SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Douradina - PR, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012,  
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 23 de outubro as 10:00  horas nas dependências do 
Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata  005/2018.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do SUAS-WEB do Demonstrativo Financeiro  de Programas e Serviços no 
de Referencia de 2017.
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo de 2017 de Gestão do PBF.
Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo de 2017 de Gestão do SUAS.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 23 de outubro  de 2018.   
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMAS

PrEfEIturA MuNICIPAL DE DOurADINA
PORTARIA Nº 434
 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos) 
a servidora municipal MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ, matrícula n° 1771, ocupante do cargo de Secretária 
de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/10/2018 05:00hs 18:00hs 
Cascavel– Paraná Gestão e Aquisição de Medicamentos
Contextualização: A saúde como direito social. Componentes da Assistência Farmacêutica: Básico Estratégico e 
Especialização.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435
DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$- 400,00 
(quatrocentos reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/10/2018 e  26/10/2018 07:30/18:00hrs 06:00/19:00hrs
Cianorte-Paraná Maringa– Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPAL DE ASSIStêNCIA SOCIAL 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 027/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 22 de 
Outubro de 2018, para análise e aprovação  da PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO PISO PARANAENSE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS  - I do Período de Janeiro/2018 a 30 de Junho de 2018 . 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de Contas Parcial  do PISO 
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -PPAS – I  no período de Janeiro de 2018 a 30 de Junho de 2018, com  
PARECER FAVORAVEL . FAZ Justificar de que a porcentagem não alcançada dentro do saldo existente se dá através 
de atrasos nos processos de licitações.
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 22 de Outubro de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

Republicação por incorreção

CONSELHO MuNICIPAL DOS DIrEItOS DA CrIANÇA 
E DO ADOLESCENtE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
                                                           RESOLUÇÃO 009/2018
SUMULA: 
               O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão plenária no 
dia 19 de Outubro de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, 
para analise e aprovação das Contas Parcial do FIA/SCFV no período de Outubro/2017 a 30 de Junho de 2018.
RESOLVE:
   Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Prestação de Conta  Parcial do FIA/SCFV/
FMDCA no valor de R$ 42.942,50, no período de Outubro/2017 a 30 de Junho de 2018. Justifica ainda de que os não 
gostos no período foi devido ao atraso no processo licitatório.
 Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                            Francisco Alves – Pr, - 19 de  Outubro  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

PrEfEIturA MuNICIPAL DE frANCISCO ALVES –Pr
AVISO SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 111/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP-  Nº. 077/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  08 DE NOVEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para o fornecimento 
de CBUQ para utilização em vias públicas do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 23 de Outubro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEfEIturA MuNICIPAL DE frANCISCO ALVES
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO 116/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: ARTEFATOS ALMEIDA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 21.009.088/0001-82.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PISO INTERTRAVADO PAVER A SEREM UTILIZADOS PARA ADEQUAÇÃO DAS 
CALÇADAS DO MUNICÍPIO, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 23 
de outubro de 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 ( MATERIAL)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
MARCA/MODELO
1 PISO INTERTRAVADO PAVER FABRICADO EM CONCRETO MEDIDNDO 10X20cm, ESPESSURA DE 
6cm, RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 35 mpa MODELO RÚSTICO. M² 2000 R $     
38,00 R$  76.000,00 ARTEFATOS ALMEIDA
VALOR TOTAL  R$  76.000,00 

LOTE 02 ( SERVIÇOS)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
MARCA/MODELO
1 MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO EM PAVER DE CONCRETO. M² 2000 
R$     18,00 R$  36.000,00 ARTEFATOS ALMEIDA
VALOR TOTAL  R$  36.000,00 
 FRANCISCO ALVES-PR, 23 DE OUTUBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEfEIturA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana  
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 117/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/10/2018 FUNDEB R$ 98.601,16
03/10/2018 FUNDEB R$ 8.930,35
03/10/2018 FUNDEB R$ 14.329,78
03/10/2018 FUNDEB R$ 212.581,47
09/10/2018 FUNDEB R$ 36.279,01
10/10/2018 FUNDEB R$ 7.005,21
10/10/2018 FUNDEB R$ 11.683,09
10/10/2018 FUNDEB R$ 98.425,46
10/10/2018 FUNDEB R$ 58.190,28
10/10/2018 FUNDEB R$ 143.370,14
10/10/2018 FUNDEB R$ 7.065,31
10/10/2018 FUNDEB R$ 3.487,23
10/10/2018 FUNDEB R$ 62.748,66
10/10/2018 FUNDEB R$ 19.183,37
10/10/2018 FPM *R$ 1.231.214,01
10/10/2018 ITR *R$ 751.904,93
10/10/2018 IPI *R$ 28.650,58
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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